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I SOLICITA AO EXM° SR. PREFEITO MUNICIPAL A 

CONSTRUÇÃO DE CRECHE NAS PROXIMIDADES 
DO LOCAL ESCORRE SANGUE COM O CENTRO 
HÍPICO, NO 2o DISTRITO.
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^'^3 D=íExmo. Sr. Presidente da.Câmara'Municipál,de Cabo Frio.

'JríDO Vereador que ^esta - subscreve  ̂atendendo ^tudo£mais yo; q ue determina o interesse 
• público, INDICA à Doutà^JdésaÇna'fofma-regimentál^o^envio^de expediente ao Exmo. Sr. 
;| Prefeito Municipal solicitandiÃáAÍonstrução de crecheTnas^roximidades do local Escorre 
u Sangue com o Centro Tfípico, no 2° Distritã

■ i
|_____

Sala dasl^essõesfí^de IharçOTle 2011. 
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A nossa indicação tem, principalmente comovbase, solicitação^das mães que,trabalham 

locàis conhecidos/como escorre:sangue_e_centro_ Hípico. Além^das profissões que já 
j conhecemos, lá trabalham mulheres/exercendo atividades .pomo: catadoras.e vendedoras de 
’ caranguejos, descascádoras de camarão e escamadoras' de peixes, jj
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i A nossa solicitação, por meio ^ da presente indicação,/leva, principálmente, em
consideração o trabalho exercido, no local, por senhoras acompanhadas por seus filhos.
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E de justiça social, que o Poder Executivo-possa tomar as devidas providências, em 
.§;' caráter de urgência, com o ojetivo de se construir, naqueledocal já epigrafado, uma creche 

que venha abrigar aquelas crianças e que possa permitir que.as senhoras escamadoras de 
! peixe, descascadoras de camarão e - catadoras de carangueijos, possam trabalhar com 

tranquilidade para o sustentar de suas famílias.
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É, portanto, de se pensar, como será o futuro daquelas crianças que ali se encontram, 
em estado precário e sofrendo privações por conta da sociedade e dos poderes constituídos.

Entendemos que a nossa indicação é de caráter social e com as providências 
necessárias, Sr. Prefeito, certamente vamos mudar o nascedouro da vida daquelas crianças, 
com relação ao futuro, pois sabemos que os seus filhos estão agasalhados em estabelecimento 
de ensino, que vem a ser as creches.!

No aguardo da aprovação por parte dos nobres Vereadores.
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